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Apenas aparte salarial de indenizac&o obtida em acdo trabal hista deve ser tributada. O entendimento é do juiz federal
Victorio Giuzio Neto, da 242 Vara Federal de S&o Paulo, impediu o desconto do Imposto de Renda das verbas recebidas
por dez trabal hadores no julgamento de ac&o contraa Uni&o.

De acordo com o processo, a Caixa Econémica Federal depositou em juizo o valor da condenagéo em acdo trabal hista,
porém aincidéncia do Imposto de Renda, de 27,5%, que é a aliquota maxima, foi aplicada sobre o total das indenizacles.

A acdo ordinéria pedia para que ndo houvesse incidéncia do Imposto de Renda sobre todas as verbas de cunho
indenizatério, adicionais de horas extras, noturno e transferéncia, verbas previdenciarias sem carater de provento, juros
moratorios, férias, terco de férias e licencas prémio indenizadas, Fundo de Garantia por Tempo de Servico indenizado,
entre outras.

Pedia, ainda, que aliquota incidente ndo fosse a do dia do recebimento dos rendimentos, mas sim que se referissem as
aquisicoes das disponibilidades juridicas, distribuidas més a més.

Citada, a Unido alegou auséncia de documento essencial, falta de interesse de agir e inépciadainicial. No mérito alegou
que ndo cabe aisen¢do requisitada umavez que atributacdo é legal, sem danos ou lesdo a direito.

A defesa dos trabal hadores, representada pelo advogado L uiz Antonio Ber nardes, do Eurico de Castro Parente
Advocacia e Consultoria, alegou que a hatureza indenizatéria do crédito ndo comporta a cobranca do Imposto de Renda,
por ndo se incluir no conceito de “renda e proventos de qualquer natureza” sujeitos a incidéncia deste tributo, e que sua
exigéncia agride os principios da“ estrita legalidade tributaria’.

Para o juiz Giuzio Neto, a parte salarial da indenizagéo € apenas uma reposi¢ao do valor que foi perdido no periodo
trabalhado, portanto, ndo pode ser novamente tributado. J& os outros val ores representam um aumento de patrimonio.

“Assim, em principio, decorre da préprialei o afastamento daincidéncia do Imposto sobre a Renda, 0 que ndo constitua
rendimento, como indenizacBes por acidentes de trabalho e aquel es pagas em razéo de despedida ou rescisdo de contratos
detrabalho”, afirmou o juiz.

Segundo a decisdo, estender aincidéncia é sem davida agredir o principio da estrita legalidade tributaria, “além de
constituir evidente aviltamento do préprio direito aindenizacdo”.

A decisdo reduziu atributac&o dos autores sobre os valores por eles obtidos na ag&o trabal hista na proporcéo de 20 a 80%,
conforme cada caso.
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